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Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
e do Desenvolvimento Sustentável

Secretário: Germano Luiz Gomes Vieira

Expediente
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Decreto nº 
44.334, de 26 de junho de 2006, alterado pelo Decreto nº 44.558, de 29 de junho de 2007, concede promoção por escolaridade adicional, tendo em 
vista a decisão judicial constante no processo nº 5048993-50.2018.8.13.0024 e NOTA TÉCNICA nº 248/SEPLAG/DCCR/2018, ao servidor:

NOME MASP CARREIRA SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIANIVEL GRAU NIVEL GRAU
GUILHERME PASSOS FRICHE 11530516 SEMAD I B IV A 19/09/2011

O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 16 
da Lei 15.461, de 13 de janeiro de 2005, concede progressões na carreira, tendo em vista a decisão judicial constante no processo nº 5048993-
50.2018.8.13.0024 e NOTA TÉCNICA nº 248/SEPLAG/DCCR/2018, ao servidor:

NOME MASP CARREIRA SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIANIVEL GRAU NIVEL GRAU
GUILHERME PASSOS FRICHE 11530516 SEMAD IV A IV B 01/01/2013
GUILHERME PASSOS FRICHE 11530516 SEMAD IV B IV C 01/01/2015
GUILHERME PASSOS FRICHE 11530516 SEMAD V A V B 01/01/2018

O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 
17 da Lei 15.461, de 13 de janeiro de 2005, concede promoção na carreira, tendo em vista a decisão judicial constante no processo nº 5048993-
50.2018.8.13.0024 e NOTA TÉCNICA nº 248/SEPLAG/DCCR/2018, ao servidor:

NOME MASP CARREIRA SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIANIVEL GRAU NIVEL GRAU
GUILHERME PASSOS FRICHE 11530516 SEMAD IV C V A 01/01/2016

RESOLUÇÃO SEMAD Nº 2722, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018
Anula as Progressões do servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, inte-
grante das carreiras do Grupo de Atividades de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Poder Executivo.
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no uso das atribuições legais conferidas pelo inciso III do §1º do art. 93 
da Constituição do Estado, de 13 de janeiro de 2005;
RESOLVE:
Art.1º - Anula as Progressões, de que trata o art. 16 da Lei nº 15.461, de 13 de janeiro de 2005, identificado no Anexo Único desta Resolução, tendo 
em vista a Nota Técnica nº 248/SEPLAG/DCCR/2018, em cumprimento a decisão judicial constante no Processo nº 5048993-50.2018.8.13.0024.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos conforme estabelecido no Anexo Único.
Belo Horizonte, 14 de novembro de 2018.
GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA - Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
ANEXO ÚNICO
(a que se refere o art. 1º da Resolução SEMAD nº 2722/2018)

NOME MASP CARREIRA ADMISSÃO DATA DA PUBLICAÇÃO DA PROMOÇÃO 
TORNADA SEM EFEITO

GUILHERME PASSOS FRICHE 11530516 GAMB 1 03/08/2012
GUILHERME PASSOS FRICHE 11530516 GAMB 1 29/03/2014
GUILHERME PASSOS FRICHE 11530516 GAMB 1 29/04/2017

RESOLUÇÃO SEMAD Nº 2723, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018
Anula a Promoção do servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, inte-
grante das carreiras do Grupo de Atividades de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Poder Executivo.
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no uso das atribuições legais conferidas pelo inciso III do §1º do art. 93 
da Constituição do Estado, de 13 de janeiro de 2005;
RESOLVE:
Art.1º - Anula a Promoção, de que trata o art. 17 da Lei nº 15.461, de 13 de janeiro de 2005, identificado no Anexo Único desta Resolução, tendo em 
vista a Nota Técnica nº 248/SEPLAG/DCCR/2018, em cumprimento a decisão judicial constante no Processo nº 5048993-50.2018.8.13.0024.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos conforme estabelecido no Anexo Único.
Belo Horizonte, 14 de novembro de 2018.
GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA - Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
ANEXO ÚNICO
(a que se refere o art. 1º da Resolução SEMAD nº 2723/2018)

NOME MASP CARREIRA ADMISSÃO DATA DA PUBLICAÇÃO DA PROMOÇÃO 
TORNADA SEM EFEITO

GUILHERME PASSOS FRICHE 11530516 GAMB 1 17/04/2015

O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 18 da 
Lei 15.461, de 13 de janeiro de 2005, concede posicionamento no segundo grau de ingresso na carreira, aos servidores:

NOME MASP CARREIRA SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIANIVEL GRAU NIVEL GRAU
ADRIANO TEIXEIRA DE LOURENCO 13675053 GAMB I A I B 13/10/2018
CAMILA BERNARDES 14008148 GAMB I A I B 13/10/2018
CRISTIANE LEAL DUARTE 12893970 GAMB I A I B 13/10/2018
CYNTHIA DE SOUZA LIMA 14007835 TAMB I A I B 19/10/2018
ELIAS VINICIUS GONCALVES SANTOS 13789631 GAMB I A I B 14/10/2018
FARLEY ALVES DA SILVA 13755228 GAMB I A I B 21/10/2018
FELIPE COSTA NAHUR 14004030 GAMB I A I B 14/10/2018
KARINE MARIA CAMARA SILVA 11478773 GAMB I A I B 15/10/2018
LAUDO JOSE CARVALHO DE OLIVEIRA 14009179 GAMB I A I B 13/10/2018
LEONARDO CESAR DE ABREU 
ETELVINO 13658513 GAMB I A I B 14/10/2018

LEONARDO FANTINI DE ALMEIDA 13158134 GAMB I A I B 16/10/2018
LUIZA DIAMANTINO MOURA 14011803 GAMB I A I B 19/10/2018
MARIA IZABEL LEITE DUARTE 14009393 GAMB I A I B 15/10/2018
MAURICIO BATISTA DE JESUS 13559968 GAMB I A I B 14/10/2018
TAIS FERNANDA MARTINS FERREIRA 14020614 GAMB I A I B 20/10/2018
VICTOR OTAVIO FONSECA MARTINS 14002760 GAMB I A I B 14/10/2018

O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 18 da 
Lei 15.461, de 13 de janeiro de 2005, concede posicionamento no segundo grau de ingresso na carreira, aos servidores:

NOME MASP CARREIRA
SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO

VIGÊNCIA
NIVEL GRAU NIVEL GRAU

ALDEMAR MARQUES DA SILVA 10742997 GAMB I A I B 25/10/2018
ANNA PAULA COSTA VAL FAJARDO 14012736 GAMB I A I B 21/10/2018
AROLDO FELIPE DE FREITAS 13429691 GAMB I A I B 22/10/2018
DANIELA RIBEIRO MARTINS 13750583 GAMB I A I B 21/10/2018
FABRICIO CARLOS CRUZ BARRETTO 14020721 GAMB I A I B 28/10/2018
GRACIANE ANGELICA DA SILVA 12865473 GAMB I A I B 25/10/2018
IARA ANDRADE DE OLIVEIRA 12820924 TAMB I A I B 25/10/2018
ISABELA PIRES MACIEL 14020747 GAMB I A I B 28/10/2018
ISADORA PINTO COELHO DE PINHO 
TAVARES 14024525 GAMB I A I B 21/10/2018

IZABELLA CHRISTINA CRUZ 
LUNGUINHO 14016018 GAMB I A I B 22/10/2018

JACSON BATISTA FIGUEIREDO 13327077 GAMB I A I B 22/10/2018
JOSE AUGUSTO CAMBRAIA BEIRIGO 12111456 GAMB I A I B 26/10/2018
KAROLINE DE OLIVEIRA E SOUSA 14012553 GAMB I A I B 25/10/2018
KYARA CARVALHO LACERDA 14014914 TAMB I A I B 29/10/2018
LIVIA LOPES CARVALHO SILVA 12398632 GAMB I A I B 27/10/2018
LUCAS MENDES BRAGA DE ANDRADE 13904206 GAMB I A I B 26/10/2018
LUCIANA RODRIGUES DA SILVA 13523162 TAMB I A I B 24/10/2018
LUISA CRISTINA FONSECA 14034441 GAMB I A I B 25/10/2018
LUIZA CRISTIANNE FERREIRA VIEIRA 12710240 GAMB I A I B 25/10/2018
MARIA CECILIA GONCALVES SILVEIRA 12653325 GAMB I A I B 27/10/2018
MARTA RODRIGUES BARBOSA 11649480 GAMB I A I B 28/10/2018
MILLER RICARDO IGINO 14026355 GAMB I A I B 26/10/2018
SIMONE RESENDE ANTUNES 14018246 GAMB I A I B 26/10/2018
SONIA MARIA DE JESUS CAVEDINI 11481181 GAMB I A I B 25/10/2018
TALLITA RAMINE LUCAS GONTIJO 14015127 GAMB I A I B 28/10/2018
VITOR REIS SALUM TAVARES 14018162 GAMB I A I B 26/10/2018
WARLEI SOUZA CAMPOS 14017248 GAMB I A I B 25/10/2018

14 1165703 - 1

RESOLUÇÃO SEMAD Nº 2.725, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018
Dispõe sobre designação de servidor para responder por unidade admi-
nistrativa da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESEN-
VOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso da atribuição prevista no 
§1º do art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, conside-
rando o disposto na Lei 21.972, de 21 de janeiro de 2016, e no Decreto 
47.042, de 06 de setembro de 2016, e das demais legislações pertinen-
tes, RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora Raquel Martins Antônio Gomez, Masp 
1.306.730-1, para responder pelo Núcleo de Emergência Ambiental, a 
contar de 30/04/2018, para fins de regularização funcional.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando convalidados os atos praticados pela servidora Raquel Martins 
Antônio Gomez, Masp 1.306.730-1, no período de 30/04/2018 até a 
publicação desta Resolução. 
Belo Horizonte, 14 de novembro de 2018.
GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA - Secretário de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

RESOLUÇÃO SEMAD Nº 2.726, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018
Dispõe sobre dispensa de servidor de responder por unidade adminis-
trativa da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESEN-
VOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso da atribuição prevista no 
§1º do art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, bem como 
considerando o disposto na Lei 21.972, de 21 de janeiro de 2016, e no 
Decreto 47.042, de 06 de setembro de 2016, e das demais legislações 
pertinentes, RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar o servidor Robson Ferreira Bastos Morato, Masp 
1.308.590-7, de responder pelo Núcleo de Acompanhamento das Fisca-
lizações de Desmatamento da Mata Atlântica, a contar de 13/11/2018.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Belo Horizonte, 14 de novembro de 2018.
GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA - Secretário de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

RESOLUÇÃO SEMAD Nº 2.727, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018
Retifica período de designação de servidor para responder por unidade 
administrativa da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvol-
vimento Sustentável.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESEN-
VOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso da atribuição prevista no 
§1º do art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, conside-
rando o disposto na Lei 21.972, de 21 de janeiro de 2016, e no Decreto 
47.042, de 06 de setembro de 2016, e das demais legislações pertinen-
tes, RESOLVE:
Art. 1º - Retificar a Resolução Semad nº 2.706, de 16 de outubro de 
2018, publicada em 18 de outubro de 2018, que designou a servi-
dora Renata Lacerda Denucci, Masp 1.182.748-2, para responder pela 
Assessoria de Planejamento: onde se lê: no período de 15/10/2018 a 
14/11/2018, leia-se: no período de 15/10/2018 a 11/11/2018.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 14 de novembro de 2018.
GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA - Secretário de Estado 

de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
19 1166239 - 1

RESOLUÇÃO SEMAD nº 2721, 14 de novembrode 2018.
Constitui Comissões Especiais encarregadas de promover os inventá-
rios físicos e financeiros dos valores em tesouraria e das obrigações 
constantes dos grupos Passivo Circulante e não Circulante, no âmbito 
da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável – Semad.
OSecretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
SustentáveL,tendo em vista a Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, 
o Decreto nº 47.042, de 06 de setembro de 2016, no uso das atribuições 
que lhe confere, o art. 93, §1º, inciso III da Constituição do Estado de 
Minas Gerais, RESOLVE:
Art. 1º – Ficam constituídas Comissões Especiais com a finalidade de 
promover os inventários físicos e financeiros dos valores em tesouraria 
e das obrigações constantes dos grupos Passivo Circulante e não Circu-
lante, no âmbito da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvol-
vimento Sustentável – Semad.
Art. 2º – As Comissões de que trata o artigo anterior serão compostas 
pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro:
I – No âmbito da Sede SISEMA Cidade Administrativa – CAMG, 
observadas as Unidades Executoras 1370.001, 1370.022, 1370.023, 
1370. 028, 1370.029, 1370.0042:
a) Anderson Sanguinete Lima – Masp 355.438-3;
b) Carlos Augusto Aureliano de Oliveira – Masp 1.020.825-4.
II – No âmbito da SUPRAM Central, observada a Unidade Executora 
1370004:
a) Marina Ferreira Lapa de Oliveira – Masp 1.365.225-0;
b) Ana Amália Mórtimer de Azevedo – Masp 1.074.388-8;
c) Marcelo Tadeu Abud – Masp 363.921-8;
d) Eraldo Ribeiro de Souza –Masp 1.380.342-4.
III – No âmbito da SUPRAM Zona da Mata, observada a Unidade Exe-
cutora 1370016:
a) Silvia Cristiane Lacerda Barra – Masp 1.167.076-1;
b) Leandro Pereira Raimundo – Masp 1.384.129-1;
c) Débora de Oliveira Gonçalves – MASP 1.194.016-0.
IV – No âmbito da SUPRAM Sul de Minas, observada a Unidade Exe-
cutora 1370011:
a) Daniella Florentino Costa- Masp 1.182.746-6;
b) Jessany Martimiano Rodrigues Martins – Masp 1.367.347-0;
c) Leandro Freire Alfredo – Masp 1.364.414-1.
V – No âmbito da SUPRAM Alto São Francisco, observadas a Unidade 
Executora 1370014:
a) Flávia Mara dos Santos Lopes – Masp 1.021.370-0;
b) Rodrigo Machado Oliveira – Masp 1.372.864-7;
c) Leandro Ferreira dos Santos – Masp 1.352.858-3.
VI – No âmbito da SUPRAM Noroeste, observada a Unidade Execu-
tora 1370018:
a) Cleibson Rodrigues de Oliveira – Masp 1.124.163-5;
b) Maria Inéz Dayrell – Masp 1.020.758-7;
c) Lais Alves Pimenta Silva – Masp 1.364.516-3.
VII – No âmbito da SUPRAM Alto Jequitinhonha, observada a Uni-
dade Executora 1370013:
a) Kamila Rodrigues Ribeiro – Masp 1.401.668-7;
b) Izabela Cristina Carvalho Sales – Masp 1.368.356-0;
C) Cândida Cristina Barroso de Vilhena – Masp 1.021.268-6.
VIII – No âmbito da SUPRAM Leste Mineiro, observada a Unidade 
Executora 1370017:
a) Patrícia Marcelina Pomaroli – Masp 1.321.717-9;
b) Flávio de Melo Carvalho – Masp 1.378.568-8;
c) Jaqueline Lemos Borges – Masp 1.380.618-7.
IX – No âmbito da SUPRAM Triângulo Mineiro, observada a Unidade 
Executora 1370015:
a) Leonardo de Freitas Villela – Masp 1.367.487-4;
b) Chênia Maria Ferreira – Masp 1.368.470-9;
c) Adriano Teixeira Lourenço – Masp 1.367.505-3.
X – No âmbito da SUPRAM Norte de Minas, observada a Unidade 
Executora 1370012:
a) Cristiane Borges de Freitas – Masp 1.378.420-2;
b) Kelly Felício Fernandes – Masp 1.364.989-2;
c) Frank Wesley Gusmão de Andrade – Masp 1.367.478-3.
XI – No âmbito do Núcleo de Fiscalização Nordeste, observada a Uni-
dade Executora 1370044:
a) Diego da Silva Passos – Masp 1.367.521-0;
b) Ana Lucia Souza Gois Costa – Masp 1.020.870-0;
c) Luiz Cláudio Ferreira Pena – Masp 961.092-4.
§1º – Compete à Comissão instituída pelo inciso I promover a consoli-
dação dos relatórios de todas as comissões sendo que, o relatório pre-
liminar contendo a apuração prévia dos saldos com data-base de 30 de 
novembro de 2018, deverá ser entregue na Superintendência de Admi-
nistração e Finanças – SUAFI, até 07 de dezembro de 2018, e o relató-
rio conclusivo contendo os saldos finais com a posição de 31 de dezem-
bro de 2018, deverá ser entregue até 07 de janeiro de 2019.
§2º – Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, deverão as 
demais comissões encaminhar seus relatórios com a apuração prévia 
até o dia 05 de dezembro de 2018, e apuração definitiva até o dia 04 
de janeiro de 2019, competindo o controle e entrega à Comissão a que 
se refere o inciso I.
Art. 3º – Compete à Diretoria de Contabilidade e Finanças – DICOF/
SUAFI, extrair junto ao Armazém de Informações SIAFI/MG e dispo-
nibilizar via e-mail para as comissões, relatório das obrigações finan-
ceiras constantes dos grupos Passivo Circulante e não Circulante, com 
data-base de 30 de novembro de 2018.

Art. 4º – Os trabalhos das Comissões Especiais iniciarão a partir da 
publicação desta Resolução, devendo ser considerados urgentes e prio-
ritários as atividades vinculadas ao seu objeto.
Art. 5º – O não cumprimento do disposto nesta Resolução, verificado 
a qualquer tempo, implicará na responsabilização do servidor indicado 
para o trabalho e do responsável pelas informações prestadas no âmbito 
de sua competência, as quais se presumem verdadeiras, ensejando apu-
ração de ordem funcional, nos termos da legislação vigente.
Art. 6º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 14de novembrode 2018.
Germano Luiz Gomes Vieira - Secretário de Estado de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
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Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

Presidente: Germano Luiz Gomes Vieira
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de 
Minas torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
1) Renovação da Licença de Operação: *Companhia Providencia Indús-
tria e Comércio - Moldagem de termoplástico não organo-clorado, sem 
a utilização de matéria-prima reciclada ou com a utilização de matéria-
prima reciclada a seco, sem utilização de tinta para gravação - Pouso 
Alegre/MG - PA/Nº 25410/2011/004/2018. Classe 4. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS.
(a) José Oswaldo Furlanetto. Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais Sim-
plificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com deci-
sões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
​​​​​​​1. Maria Inês Carvalho Fonseca Machado - Fazenda da Cota - Retiro - 
Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura 
e cultura de ervas medicinais e aromáticas) - Três Corações/MG - Pro-
tocolo nº 36527377/2018. 2. BRLOG Logística Ltda. - Postos reven-
dedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas 
retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores 
de combustíveis de aviação - Ijaci/MG - Protocolo nº 37086685/2018. 
3. Minas Nova Fertilizantes Orgânicos Ltda. - Compostagem de resí-
duos industriais - Jacutinga/MG - Protocolo nº 37433494/2018​. 4. 
Auto Posto Fernanda Ltda. - Postos revendedores, postos ou pontos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuan-
tes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação 
- Maria da Fé/MG - Protocolo nº 37442771/2018. 5. Pádua de Melo 
Comércio e Serviços Eireli - Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de 
combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - São 
José da Barra/MG - Protocolo nº 37452601/2018. 6. Posto Feliz Eireli 
- Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instala-
ções de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação - Carrancas/MG - Protocolo 
nº 37167530/2018. 7. Carlos Moizes dos Santos Júnior ME - Fabri-
cação de móveis de madeira, e/ou seus derivados, com pintura e/ou 
verniz - Cruzília/MG - Protocolo nº 37092905/2018​. 8. Eurofeedback 
Brasil Indústria e Comércio Ltda. - Fabricação de eletrodomésticos e/
ou componentes eletroeletrônicos, inclusive lâmpadas - Santa Rita do 
Sapucaí/MG - Protocolo nº 37215679/2018​. ​9. Elisabete Beluci Vilas 
Boas EPP - Estamparia, funilaria e latoaria com tratamento químico 
superficial, exceto oficinas automotivas - Santa Rita do Sapucaí/MG - 
Protocolo nº 37395170/2018​. ​10. Joaquim Antônio de Faria - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura - Paraisópolis/MG - Protocolo nº 37344306/2018​. 
11. Gerdau Aços Longos S/A - Fazenda Brinco de Ouro - Produção de 
carvão vegetal oriunda de floresta plantada - Bom Sucesso/MG - Pro-
tocolo nº 37623994/2018​​.
(a) José Oswaldo Furlanetto. Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de 
Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplifi-
cada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com decisão 
pelo indeferimento:
1. Gustavo Brito Vilela Reis - Fazenda Papagaio - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura - Luminárias/MG - Protocolo nº 37158222/2018. Motivo: 
DAE incorreto.
(a) José Oswaldo Furlanetto. Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de 
Minas torna público que foi deferida a ALTERAÇÃO da condicionante 
do processo abaixo identificado:
1) Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS: *Grid 
Solutions Transmissão de Energia Ltda. - Fabricação de eletrodomés-
ticos e/ou componentes eletroeletrônicos, inclusive lâmpadas - Itajubá/
MG - PA/Nº 00282/1999/017/2017 - Classe 3. Aprovada a alteração 
da condicionante nº 01, do anexo II, descrita no Parecer Único nº 
0309976/2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Local de 
amostragem Parâmetro Frequência de Análise

Na entrada e na 
saída da ETE 
sanitária

Vazão, pH, sólidos em sus-
pensão, sólidos sedimen-
táveis, substancias tensoa-
tivas, DBO, DQO, óleos e 
graxas.

semestral

Na entrada e na 
saída da ETE 
físico-química

Vazão, pH, sólidos em sus-
pensão, sólidos sedimen-
táveis, substancias tensoa-
tivas, DBO, DQO, óleos e 
graxas minerais.

trimestral

*O plano de amostragem deverá ser feito por meio de coletas de amos-
tragem simples para todos os parâmetros.
(a) José Oswaldo Furlanetto. Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM da Supram Sul de Minas.

19 1166047 - 1
Pauta da 14ª Reunião Extraordinária da Câmara de Atividades de Infra-
estrutura de Energia - CIE do Conselho Estadual de Política Ambien-
tal - COPAM.
Data: 26 de novembro de 2018, às 14h.
Local: Praça Rio Branco, nº 100, mezanino do Terminal Rodoviário 
Governador Israel Pinheiro, Centro, Belo Horizonte/MG.
(Por questão de segurança, o acesso será restrito à capacidade de lota-
ção do local)
1. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
2. Abertura pelo Superintendente de Políticas Regionais da Secre-
taria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - 
SEMAD e Presidente da Câmara de Atividades de Infraestrutura de 
Energia - CIE, Dr. Breno Esteves Lasmar.
3. Comunicado dos Conselheiros e Assuntos gerais.
4. Exame da Ata da 13ª RE de 13/11/2018.
5. Processo Administrativo para exame de Reconsideração da Licença 
Prévia:
5.1 Mariana Transmissora de Energia S.A./LT 500 kV Itabirito II - Ves-
pasiano II - Linhas de transmissão de energia elétrica - Vespasiano, 
Santa Luzia, Sabará, Raposos, Rio Acima, Nova Lima, Itabirito e Ouro 
Preto/MG - PA/Nº 07923/2014/001/2014 - Classe 5. Apresentação: 
Supram CM.
6. Encerramento.
(a) Breno Esteves Lasmar. Superintendente de Políticas Regionais 
e Presidente da Câmara de Atividades de Infraestrutura de Energia 
- CIE.

Pauta da 23ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades Agrossilvi-
pastoris - CAP do Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM.
Data: 29 de novembro de 2018, às 9h. Local: Praça Rio Branco, nº 100, 
mezanino do Terminal Rodoviário Governador Israel Pinheiro, Centro, 
Belo Horizonte/MG
(Por questão de segurança, o acesso será restrito à capacidade de lota-
ção do local)
1. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
2. Abertura pelo Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF 
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e Presidente da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris - CAP, Dr. 
Henri Dubois Collet.
3. Comunicado dos Conselheiros e Assuntos gerais.
4. Exame da Ata da 22ª RO de 25/10/2018.
5. Projeto de Proteção e Recuperação dos Serviços do Clima e da Bio-
diversidade no Corredor Sudeste da Mata Atlântica - Conexão Mata 
Atlântica. Apresentação: Diretoria de Conservação e Recuperação de 
Ecossistemas (DCRE).
6. Programas Balde Cheio e Café + Forte. Apresentação: Federação da 
Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais - FAEMG.
7. Processos Administrativos para exame de Renovação da Licença de 
Operação:
7.1 Amauri Pinto Costa - Avicultura - Itanhandu/MG - PA/Nº 
03395/2004/005/2018 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 
14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram SM.
7.2 Celso Mânica/Fazenda Santo Antônio - Mat. 36.502 - Barragem 
de irrigação ou de perenização para agricultura sem deslocamento de 
população atingida. - Unaí/MG - PA/Nº 00093/2005/007/2017 - Classe 
5. Apresentação: Supram NOR.
7.3 Sanders Agrícola Ltda. e Outra/Fazenda Boa Sorte - Barragem 
de irrigação ou de perenização para agricultura sem deslocamento de 
população atingida - Paracatu/MG - PA/Nº 01529/2005/006/2015 - 
Classe 5. Apresentação: Supram NOR.
7.4 Dirceu Júlio Gatto/Fazenda Buriti, Canto, Catingueiro, Forense, 
Varginha e Itapitocai - Culturas anuais, excluindo a olericultura - Unaí 
/MG - PA/Nº 06253/2004/003/2017 - Classe 5. Apresentação: Supram 
NOR.
8. Processos Administrativos para exame de Licença de Operação 
Corretiva:
8.1 Revaldere de Castro/Fazenda São Cristóvão - Horticultura (flori-
cultura, cultivo de hortaliças, legumes e especiarias) - Santa Juliana/
MG - PA/Nº 04215/2010/002/2013 - Classe 5. Apresentação: Supram 
TMAP.
8.2 Agropecuária Figueiredo Ltda. EPP e Outros/Fazenda Campinas, 
Veredão São Roque e JS - culturas anuais, excluindo a olericultura - 
Unaí/MG - PA/Nº 09330/2004/007/2015 - Classe 5. Apresentação: 
Supram NOR.
9. Processo Administrativo para exame de Prorrogação/Alteração de 
Condicionantes da Licença de Operação Corretiva:
9.1 Espólio de Geraldo Leonardo Guilherme Michels e Outros/Fazenda 
Logradouro, São José, São Cristóvão, Nossa Sra. Aparecida, São 
Bento, Sta. Rita, São João, São Pedro, Sta. Luzia, Sto. Antônio, São 
Jorge, Sta. Maria, Almas, São Luiz, Nossa Sra. da Abadia e Vereda da 
Ponte - Culturas anuais, excluindo a olericultura - Riachinho e Bonfi-
nópolis de Minas/MG - PA/Nº 02416/2014/001/2015 - Condicionantes 
8, 9, 10 (Prorrogação de Prazo) e 11 (Alteração) - Classe 5. Apresen-
tação: Supram NOR.
10. Encerramento.
(a) Henri Dubois Collet. Diretor-Geral do Instituto Estadual de Flo-
restas - IEF e Presidente da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris 
- CAP.

19 1166251 - 1
Pauta da 23ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades Industriais 
- CID do Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM. Data: 
29 de novembro de 2018, às 14h. Local: Praça Rio Branco, nº 100, 
mezanino do Terminal Rodoviário Governador Israel Pinheiro, Centro, 
Belo Horizonte/MG.
(Por questão de segurança, o acesso será restrito à capacidade de lota-
ção do local)
1. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
2. Abertura pela Assessora do Gabinete - SEMAD e Presidente da 
Câmara de Atividades Industriais - CID, Dra. Elce Marie Ribeiro.
3. Comunicado dos Conselheiros e Assuntos gerais.
4. Exame da Ata da 22ª RO de 25/10/2018.
5. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação:
5.1 Companhia Siderúrgica Nacional - CSN Cimentos S.A. - Unidade 
de mistura e pré-condicionamento de resíduos para coprocessamento 
em forno de clínquer e Coprocessamento de resíduos em forno de clín-
quer - Arcos/MG - PA/Nº 22088/2005/009/2017 - Classe 6. Apresen-
tação: Supram ASF.
6. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação e de Operação:
6.1 Royal FIC Distribuidora de Derivados de Petróleo S.A. - Base de 
armazenamento e distribuição de lubrificantes, combustíveis líquidos 
derivados de petróleo, álcool combustível e outros combustíveis auto-
motivos - São Gonçalo do Sapucaí /MG - PA/Nº 20700/2017/001/2018 
- Classe 4(Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b) - 
Apresentação: Supram SM.
7. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação 
- “Ampliação”:
7.1 Dan Vigor Indústria e Comércio de Laticínios Ltda. - Fabricação de 
produtos de laticínios, exceto envase de leite fluido - São Gonçalo do 
Sapucaí /MG - PA/Nº 00375/1999/008/2018 - Classe 4(Conforme Lei 
nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b) - Apresentação: Supram SM.
8. Processos Administrativospara exame de Licença de Operação 
Corretiva:
8.1 JGSA - Serviços Reciclagem e Aproveitamento Industrial Ltda. - 
Reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) 
não especificado, depósito de sucata metálica, papel, papelão, plásticos 
ou vidro para reciclagem, não contaminados com óleos, graxas ou pro-
dutos químicos, exceto embalagens de agrotóxicos - Itaúna/MG - PA/
Nº 02595/2005/003/2012- Classe 5. Apresentação: Supram ASF.
8.2 José Puertas Jimenez e Filhos Ltda. - Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, pos-
tos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação - Uberaba/MG - PA/Nº 02319/2001/001/2001 - Classe 4 
(conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. 3º, alínea b). Apresentação: 
Supram TMAP.
8.3 Laticínios Tirolez Ltda. - Preparação do leite e fabricação de produ-
tos de laticínios - Arapuá/MG - PA/Nº 00102/1997/012/2016 - Classe 
5. Apresentação: Supram TMAP.
9. Processos Administrativos para exame de Renovação da Licença de 
Operação:
9.1 Hipolabor Farmacêutica Ltda. - Fabricação de medicamentos, exceto 
aqueles previstos no item C-05-01-0, medicamentos fitoterápicos e far-
mácias de manipulação - Sabará/MG - PA/Nº 00354/1995/009/2014 - 
Classe 5. Apresentação: Supram CM.
9.2 Sada Bio-Energia e Agricultura Ltda. - Destilação de álcool, fabri-
cação e refinação de açúcar, geração de bioeletricidade sucroenergética 
e base de armazenamento e distribuição de combustíveis - Jaíba/MG - 
PA/Nº 10397/2006/013/2014 - Classe 6. Apresentação: Supram NM.
9.3 Higident do Brasil Indústria e Comércio Ltda. - Fabrica-
ção de produtos de perfumaria e cosméticos - Itajubá/MG - PA/Nº 
00925/2003/006/2018 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 
14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram SM.
10. Processo Administrativopara exame de Adendo à Licença de 
Operação:
10.1 VLI Multimodal S.A. - Terminal de produtos químicos e petroquí-
micos - Araguari/MG - PA/Nº 04747/2011/006/2016 - Classe 6. Apre-
sentação: Supram TMAP.
11. Processo Administrativo para exame de Inclusão de Condicionante 
à Licença de Operação:
11.1 Mangels Industrial S.A. - Fabricação de peças e acessórios para 
veículos automotores e/ou ferroviários, exceto embarcações e estru-
turas flutuantes - Três Corações/MG - PA/Nº 00097/1986/068/2015- 
classe 6 - Apresentação SUPRAM SM.
12. Processo Administrativo para exame de Alteração de Condicionante 
à Licença de Operação:
12.1 Helicópteros do Brasil S.A. - Helibrás - Fabricação, montagem e 
reparação de aeronaves e fabricação e reparação de turbinas e moto-
res de aviação - Itajubá/MG - PA/Nº 00042/1988/004/2012 - classe 5 
- Apresentação SUPRAM SM.
13. Processo Administrativo para exame de Exclusão de Condicionante 
à Licença de Operação:
13.1 Ipiranga Produtos de Petróleo S.A. - Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, pos-
tos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação - São Brás do Suaçuí/MG - PA/Nº 00119/1998/003/2009 - 
Classe 5. Apresentação: Supram CM.
(a) Elce Marie Ribeiro. Assessora do Gabinete - SEMAD e Presidente 
da Câmara de Atividades Industriais – CID.

19 1166254 - 1
A Diretora Regional de Administração e Finanças da Superintendência 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro e Alto 
Paranaíba, no uso de suas atribuições, considerando o Ato de Delegação 
SUPRAM TMAP/SEMAD Nº 01, de 23/01/2017, torna público que foi 
CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo identificada:
1) Licença de Operação em Caráter Corretivo: Tânea Teresa Tonin e 
Outros / Fazenda Lagoa Formosa - Cafeicultura; Criação de ovinos, 

bovinos de corte e búfalos de corte (extensivo); Silvicultura; Benefi-
ciamento primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, 
descascamento ou classificação; Barragem de irrigação ou de pereniza-
ção para agricultura; Postos revendedores, postos ou pontos de abaste-
cimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de com-
bustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação; Comércio 
e/ou armazenamento de produtos agrotóxicos, veterinários e afins; Cul-
turas anuais, excluindo a olericultura – Patos de Minas/MG – PA/N° 
12912/2006/003/2014 - Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIO-
NANTES. VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. (a)Ilma Soares da Silva. 
Diretora Regional de Administração e Finanças da Superintendência 
Regional de Meio Ambiente do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba.

19 1165974 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Henri Dubois Collet

PORTARIA Nº 89, DE 19 DE NOVEMBRO 2018.
Altera art. 22 e art. 24 da Portaria n°175 de 19 de novembro de 2013, 
que estabelece normas para a regulamentação da visitação no Parque 
Estadual da Lapa Grande - PELG até a publicação do seu Plano de 
Manejo.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORES-
TAS-IEF, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 9º 
do Decreto Estadual nº 47.344, de 23 de janeiro de 2018, Lei Comple-
mentar Federal nº 140 de 2011, Lei Federal nº 9.985 de 2000, Decreto 
Federal nº 4340 de 2002, Lei Estadual nº 21.972 de 2016 e Lei Estadual 
nº 20.922 de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º - O art. 22 da Portaria n°175 de 19 de novembro de 2013 passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 22 -A atividade de ciclismo poderá ocorrer nos seguintes trechos 
do PELG:
I – estrada de acesso a Sede do Parque (2,8 Km) - Saindo da Portaria, 
passando pelo viveiro, chegando ao Centro de Visitantes;
II – circuito das Quebradas (14 Km) - Partindo da Portaria, seguindo 
pela estrada de São João das Veredas, passando pelas Ruínas da Fazenda 
das Quebradas, Sitio do Boca e Pinheiros, retornando a Portaria;
III – circuito Ponte de Pedra (27 Km) - Partindo da Portaria, passando 
pela Cancela do Meio, seguindo a Estrada São João das Veredas, pas-
sando pela Ponte de Pedra, Lagoinha, retornando a Portaria;
IV – circuito Córrego São Marcos (9,2 Km) - Partindo da Portaria, 
passando pelo Viveiro, Lagoinha, Córrego São Marcos e retornando 
a Portaria;
V – circuito da Chapada (50,7 Km) - Partindo da Portaria, passando 
pela propriedade de Junior de Afrânio, Macionilio, Afonso, Leônidas, 
Chapada chegando a Vargem Alegre, retornando passando pelas Ruínas 
da Fazenda das Quebradas, retornando a Portaria;
VI – circuito do Mirante (28,5 Km) - Partindo da Portaria, passando 
pela COPASA, seguindo por Junior de Afrânio, Macionilio, Mirante, 
Chegando a Vargem Alegre, retornando passando nas Ruínas da 
Fazenda das Quebradas, chegando a Portaria;
VII – rota do Urubu (1,1 km) - Subida pela SOBRITA, passando na 
Antiga propriedade de Dª Maria da Gloria, seguindo a Trilha do Urubu, 
chegando na cancela do Parque e retornando a estrada do Palmito II, 
que está fora dos limites da UC.
Parágrafo único: os ciclistas ficam obrigados a praticarem sua ativi-
dade no interior do PELG somente nas áreas dispostas acima, cabendo 
à administração do Parque solicitar a retirada dos mesmos caso estejam 
descumprindo os locais regulamentados para a prática da atividade.”
Art. 2° – O art. 24 da Portaria n°175 de 19 de novembro de 2013 passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 24 - A atividade de ciclismo poderá ocorrer aos sábados, domin-
gos e feriados, no horário compreendido entre 8 e 17hs, sendo proibida 
a permanência do ciclista no Parque após as 17hs, podendo ser penali-
zado conforme normas da UC.
Parágrafo único: O ciclista fica obrigado a usar identificação durante 
todo período que permanecer no interior da UC. “
Art. 3° - Ficam inalterados os demais artigos.
Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Belo Horizonte, 19 de novembro de 2018.
Henri Dubois Collet - Diretor Geral

19 1166209 - 1
EXTRATO DE PORTARIA IEF Nº 87/2018

Instaurar Processo Administrativo Disciplinar
Processada: C.N.L., MASP 1.021.317-1, por possível infração ao art. 
216, incorrendo em penas previstas no art. 244 da Lei 869/1952, em 
tese, por possível irregularidade no exercício de suas funções, no que 
tange ao desaparecimento de bens pertencentes ao Parque Estadual 
Serra do Papagaio.
Comissão Processante: Thelma Duarte, MASP 1.153.878-2, Luciana 
Fortes Bontempo, MASP 1.378.200-8 e Glória Maria da Costa, MASP 
1.389.253-4, sob a presidência da primeira.
Belo Horizonte, 13 de novembro de 2018.

EXTRATO DE PORTARIA IEF Nº 88/2018
Instaurar Processo Administrativo Disciplinar
Processado: I.C.S., MASP 1.147.823-7, por possível descumprimento 
do art. 61 da Lei nº 14.184/2002, que aponta o impedimento dos servi-
dores em atuar em processo administrativo que tenham interesse direto 
ou indireto, bem como por assinar atos autorizativos sem a devida com-
petência legal e em benefício de empreendimento próprio, em possí-
vel inobservância dos deveres previstos nos artigos 216, 217, 245 e 
246, incorrendo em uma das penas previstas no art. 244, todos da Lei 
nº 869/52.
Comissão Processante: Matheus Ebert Fontes, MASP 1.367.442-9, 
Mariana Ferreira da Costa Ramos Roesberg, MASP 1.378.322-0 e Gló-
ria Maria da Costa, MASP 1.389.253-4, sob a presidência do primeiro.
Belo Horizonte, 13 de novembro de 2018.

14 1165625 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretora-Geral: Marília de Carvalho Melo
PORTARIA IGAM Nº37, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre designação de servidor para responder por unidade admi-
nistrativa do Instituto Mineiro de Gestão das Águas.

A Diretora Geral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Decreto nº 47.343, de 23/01/2018, bem como considerando o disposto 
no Decreto nº 46.973, de 18 de março de 2016, e das demais legislações 
pertinentes, RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Cristiane Oliveira de Paula, 
Masp1158019-8, para responder pela Coordenação da Unidade Regio-
nal de Gestão das Águas - Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba pelo 
período de 21/11/2018 a 30/11/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Marília Carvalho de Melo. Diretora Geral do Igam

19 1165909 - 1
O Superintendente de Projetos Prioritários, no uso de sua atribuição 
estabelecida no art. 1º, inciso VIII da Resolução Semad nº 2543, de 24 
de outubro de 2017, cientifica o interessado abaixo da decisão proferida 
no processo administrativo de Outorga de Direito de Uso de Recur-
sos Hídricos:
*Cancela-se o processo nº 4316/2015 de 23/02/2015. Requerente: 
Terracal Alimentos e Bioenergia - Unidade de Minas Gerais - CNPJ: 
12.558.485/0001-12 - Curso d’água: Rio Paracatu - Motivo: A pedido 
do Empreendedor, conforme ofício TAB-MG nº 072/2018 e comprova-
ção da despensa de desmobilização de estrutura operacional ou recu-
peração das áreas correspondentes - Município: Santa Fé de Minas - 
MG.*Cancela-se o processo nº 4318/2015 de 23/02/2015. Requerente: 
Terracal Alimentos e Bioenergia - Unidade de Minas Gerais - CNPJ: 
12.558.485/0001-12 - Curso d’água: Rio Paracatu - Motivo: A pedido 
do Empreendedor, conforme ofício TAB-MG nº 072/2018 e comprova-
ção da despensa de desmobilização de estrutura operacional ou recu-
peração das áreas correspondentes - Município: Santa Fé de Minas - 
MG.*Cancela-se o processo nº 06512/2007 de 17/10/2007. Requerente: 

Décio Bruxel - CPF: 085.132.440-15 - Curso d’água: Rio Paracatu - 
Motivo: A pedido do Empreendedor, conforme ofício TAB-MG nº 
072/2018 e comprovação da despensa de desmobilização de estru-
tura operacional ou recuperação das áreas correspondentes - Municí-
pio: Santa Fé de Minas - MG.*Cancela-se o processo nº 15941/2011 
de 21/10/2011. Requerente: Terracal Alimentos e Bioenergia - Unidade 
de Minas Gerais - CNPJ: 12.558.485/0001-12 - Curso d’água: Ria-
cho da Ponte - Motivo: A pedido do Empreendedor, conforme ofício 
TAB-MG nº 072/2018 e comprovação da despensa de desmobilização 
de estrutura operacional ou recuperação das áreas correspondentes - 
Município: São Romão - MG.*Cancela-se o processo nº 25004/2013 
de 04/01/2013. Requerente: Terracal Alimentos e Bioenergia - Unidade 
de Minas Gerais - CNPJ: 12.558.485/0001-12 - Curso d’água: Ria-
cho da Ponte - Motivo: A pedido do Empreendedor, conforme ofício 
TAB-MG nº 072/2018 e comprovação da despensa de desmobilização 
de estrutura operacional ou recuperação das áreas correspondentes - 
Município: São Romão - MG.*Cancela-se o processo nº 25619/2013 
de 29/10/2013. Requerente: Terracal Alimentos e Bioenergia - Uni-
dade de Minas Gerais - CNPJ: 12.558.485/0001-12 - Curso d’água: 
Riacho Claro - Motivo: A pedido do Empreendedor, conforme ofício 
TAB-MG nº 072/2018 e comprovação da despensa de desmobilização 
de estrutura operacional ou recuperação das áreas correspondentes - 
Município: São Romão - MG.*Cancela-se o processo nº 25620/2013 de 
29/10/2013. Requerente: Terracal Alimentos e Bioenergia - Unidade de 
Minas Gerais - CNPJ: 12.558.485/0001-12 - Curso d’água: Riacho do 
Fogo - Motivo: A pedido do Empreendedor, conforme ofício TAB-MG 
nº 072/2018 e comprovação da despensa de desmobilização de estrutura 
operacional ou recuperação das áreas correspondentes - Município: São 
Romão - MG.*Cancela-se o processo nº 18773/2017 de 04/07/2017. 
Requerente: Samarco Mineração S.A. - CNPJ: 16.628.281/0005-95 - 
Curso d’água: Poço Tubular - Motivo: A pedido do Empreendedor, con-
forme ofício GMA 513/2018 e conclusão da equipe técnica do IGAM 
sobre o tamponamento do poço, conforme Nota Técnica DIC/DVRC nº 
01/2006 - Município: Mariana - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na SUPPRI. Os dados contidos nas referidas decisões estarão 
disponíveis no site da SEMAD, www.semad.mg.gov.br.
Belo Horizonte, 20 de novembro de 2018.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Jequitinhonha, no uso da competência delegada pela Diretora Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 04060/2018, Usuário: Itinga Mineração Ltda., Itinga, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1400764/2018. *Processo n° 
04306/2018, Usuário: Gustavo Vinicius Silva Campos, Datas, Defe-
rido com condicionantes, Portaria n° 1400770/2018. *Processo n° 
10531/2014, Usuário: Evander dos Santos Correia, Curral de Dentro, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1400783/2018. *Processo 
n° 24212/2012, Usuário: Comercial de Material de Construção Dois 
Amigos Ltda., Veredinha, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1400795/2018. *Processo n° 04061/2018, Usuário: Itinga Mineração 
Ltda., Itinga, Deferido com condicionantes, Portaria n°1400800/2018.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Jequitinhonha. Os dados contidos nas referidas deci-
sões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Dia-
mantina, 19 de Novembro de 2018.
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PORTARIA IGAM Nº36, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre designação de servidor para responder
por unidade administrativa do Instituto Mineiro de Gestão das Águas.

A Diretora Geral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Decreto nº 47.343, de 23/01/2018, bem como considerando o disposto 
no Decreto nº 46.973, de 18 de março de 2016, e das demais legislações 
pertinentes, RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Sônia Soares Siqueira Rocha Godinho, 
MASP1.020.783-5, para responder pela Coordenação da Unidade 
Regional de Gestão das Águas Alto São Francisco pelo período de 
19/11/2018 a 30/11/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Marília Carvalho de Melo. Diretora Geral do Igam
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Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretário: Helvécio Miranda Magalhães Júnior

Expediente
A Superintendente Central de Administração de Pessoal, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 39 do Decreto nº 47.337, 
de 12/01/2018, CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTE-
RESSES PARTICULARES - LIP, por 02 (dois) anos, nos termos do 
artigo 179, da Lei nº 869, de 05/07/1952, artigos 10 e 12 do Decreto nº 
28.039, de 02/05/1988, e inciso IV do artigo 1º da Resolução nº 2.321, 
de 04/07/1992 e Deliberação CCGPGF nº 02, de 03/09/2014, ao ser-
vidor MÁRCIO JOSÉ MACHADO OLIVEIRA, MASP 1.172.236-0, 
ocupante do cargo efetivo de Agente de Segurança Penitenciário, Nível 
I, Grau C, lotado na Secretaria de Estado de Administração Prisional.
Thaís Portela Amabile
Superintendência Central de Administração de Pessoal
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A Superintendente Central de Administração de Pessoal, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 39 do Decreto nº 47.337, 
de 12/01/2018, CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTE-
RESSES PARTICULARES - LIP, por 01 (um) ano, nos termos do 
artigo 179, da Lei nº 869, de 05/07/1952, artigos 10 e 12 do Decreto nº 
28.039, de 02/05/1988, e inciso IV do artigo 1º da Resolução nº 2.321, 
de 04/07/1992 e Deliberação CCGPGF nº 02, de 03/09/2014, ao servi-
dor JOSÉ LUIZ DE ASSIS, MASP 382.415-8, ocupante do cargo efe-
tivo de Especialista em Políticas e Gestão da Saúde, Nível III, Grau I, 
da Secretaria de Estado da Saúde.
Thaís Portela Amabile
Superintendência Central de Administração de Pessoal
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RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/UEMG Nº 

9936, DE 14 DE NOVEMBRODE 2018.
Dispõe sobre os procedimentos para a realização de concurso público 
para provimento de cargos do quadro de pessoal da Universidade do 
Estado de Minas Gerais, instituídos pela Lei nº. 15.463, de 13 de janeiro 
de 2005.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
e a REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições previstas no inciso III do § 1º 
do art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais e o disposto nos 
Decretos nº. 42.899, de 17 de setembro de 2002 e 47.010, de 10 de 
junho de 2016,
RESOLVEM:
Art. 1º - Competirá à Universidade do Estado de Minas Gerais (UEMG) 
a prática dos atos a que se referem as alíneas “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do 
inciso I do art. 2º do Regulamento Geral de Concurso Público, institu-
ído pelo Decreto Estadual nº. 42.899/2002.
Parágrafo Único: No instrumento legal a que se refere a alínea “c” 
do inciso I do art. 2º do Regulamento, instituído pelo Decreto nº. 
42.899/2002, deverá constar item referente à obrigatoriedade do forne-
cimento à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, pela UEMG 
ou pela instituição executora de concurso público, de arquivo eletrô-
nico contendo os resultados do concurso, com formatação definida pela 
Diretoria Central de Recrutamento e Seleção da SEPLAG.
Art. 2º - A presente Resolução Conjunta aplica-se aos concursos públi-
cos para provimento de cargos da carreira de Professor de Educação 

Superior instituídas pela Lei nº. 15.463, de 13 de janeiro de 2005, inte-
grantes do quadro de pessoal da Universidade do Estado de Minas 
Gerais, conforme Ofício COF nº 60/16, e terá vigência até a homolo-
gação dos certames.
Art 3º - Esta Resolução Conjunta entra em vigor na data de sua 
publicação

Belo Horizonte, 14 de novembro de 2018.
Helvécio Miranda Magalhães Júnior

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
Lavínia Rosa Rodrigues

Reitora da Universidade do Estado de Minas Gerais
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DIRETORIA CENTRAL DE OPERAÇÃO 
DA POLÍTICA DE CARREIRAS

Acumulação de Cargos, Empregos e Funções Públicos
A Diretora da Diretoria Central de Operação da Política de Carreiras, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art. 43, inciso I, alínea ”d”, do Decreto nº 47.337, de 12 de 
janeiro de 2018, faz saber aos interessados abaixo relacionados da deci-
são do estudo de seus processos de acumulação de cargos.
Decisão: acumulações lícitas, nos termos do artigo 37, inciso XVI, alí-
neas “a”, “b” e “c”; artigo 37 § 10; art. 38, inciso III; artigos 42 e 142; 
artigo 95, parágrafo único, inciso I; artigo 128, § 5º, inciso II, alínea 
“d”, todos da Constituição Federal de 1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º dos 
Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição 
Federal de 1988, comprovada a compatibilidade das cargas horárias.
-SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO:
- SRE DE UBERLANDIA:
CLARICE ALVES FERREIRA LOURENCO -Masp 1408481-8, PEB/
EDUCADOR INFANTIL II(UBERLÂNDIA); LUCIANA MENDES 
SILVA DE CASTRO -Masp 1212021-8, PEB/PEB; ANDREIA ALVES 
DA SILVA -Masp 1343546-6, PEB/PROFESSOR I(ARAGUARI); GIL-
MAR NUNES DE SOUZA -Masp 1294000-3, PEB/PEB; IRAZILDA 
MARIA FERREIRA BALTAZAR -Masp 0289238-8, PEB(APOSTILA 
DIRETOR DE ESCOLA, APOSENTADO)/EEB; MARIA ANUNCIA-
CAO DA COSTA RAMOS -Masp 0687599-1, PEB/EEB.

A Diretora da Diretoria Central de Operação da Política de Carreiras, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art. 43, inciso I, alínea ”d”, do Decreto nº 47.337, de 12 
de janeiro de 2018, faz saber aos interessados abaixo relacionados da 
decisão do estudo de seus processos de acumulação de cargos, encami-
nhados aos órgãos de origem para recurso ou opção, nos termos do art. 
15 do Decreto nº 45.841, de 26 de dezembro de 2011.
Decisão: acumulações ilícitas, por não se enquadrarem nos termos do 
artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”; art. 37 § 10; artigo 38, 
incisos II e III; artigos 42 e 142, artigo 95, parágrafo único, inciso I; 
artigo 128, §5º, inciso II, alínea “d”, todos da Constituição Federal de 
1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º dos Atos das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constituição Federal de 1988.
-SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO:
- SRE DE UBERLANDIA:
REGINA APARECIDA DOS SANTOS -Masp 1057465-5, 
PEB(EXERCENDO VICE-DIRECAO)/PEB/AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO(TUPACIGUARA - LICENÇA INTERESSES PARTI-
CULARES). - Por não se enquadrar nas exceções constitucionais per-
mitidas. - Por não ser a acumulação de mais de dois vencimentos ou 
proventos de aposentadoria referentes a cargos, funções ou empregos 
públicos constitucionalmente aceitos.

COMISSÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS E FUNÇÕES
O Presidente da Comissão de Acumulação de Cargos e Funções, tendo 
em vista o disposto no artigo 6º, item IX do Regimento Interno, e no 
Decreto nº 45841 de 26 de dezembro 2011, dá conhecimento aos inte-
ressados abaixo relacionados, da decisão dos seguintes recursos, devi-
damente homologados pela Superintendente Central de Administração 
de Pessoal, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, nos ter-
mos da Resolução SEPLAG nº 51/2003, bem como da Instrução Nor-
mativa Nº 001/2004, encaminhados aos órgãos de origem para arqui-
vamento ou opção.
INDEFERIDO

-SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO:
- SRE DE MONTES CLAROS:

MAGNA FIUZA AQUINO MENDES -Masp 1398694-8.
-SEGURANCA PUBLICA:

JULIO CESAR DE AZEVEDO -Masp 1444797-3.
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CONSELHO DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL SUSTENTÁVEL DE MINAS GERAIS

O Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o parágrafo 4º 
do art. 13 da Lei nº. 22.806, de 29 de dezembro de 2017, altera o crono-
grama incluso no Edital de Seleção publicado no “Minas Gerais”, de 26 
de outubro de 2018, pág 18 – col. 01, pela Resolução do Consea-MG nº 
02, de 22 de outubro de 2018.

Novo Cronograma
Data Atividade
Até 29/10 Publicação do Edital de Seleção

29/10 a 21/11
Apresentação de pedido de inscrição perante a 
Comissão de Seleção pelas de Entidades, Organiza-
ções Civis ou Coletivos da sociedade civil

22/11 a 23/11 Análise da documentação das de Entidades, Organi-
zações Civis ou Coletivos inscritos

23/11
Divulgação da lista das de Entidades, Organizações 
Civis ou Coletivos da sociedade civil (inscritas, 
habilitadas e selecionadas)

24 a 27/11 Prazo para interposição de recursos

28 a 29/11 Julgamento dos recursos e preparação do resultado 
final do processo

30/11
Divulgação do resultado final e encaminhamento da 
lista de conselheiros/as para publicação pelo Gover-
nador do Estado

4 e 5/12
Reunião Ordinária de Posse do novo pleno do Con-
selho. Logo após a posse, serão eleitos o Presidente 
e o Vice Presidente do Consea-MG

Até 21/12 Publicação no Diário Oficial do Estado da nova com-
posição do Consea-MG para o biênio 2018/2020

Justificativa:
O adiamento se justifica devido ao pequeno número de inscrições no 
período divulgado pelo edital e também em razão do feriado, o que 
poderá dificultar o encaminhamento da documentação por parte das 
entidades, organizações civis e coletivos.

Élido Bonomo
Presidente do Consea-MG
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Superintendência Central de Saúde 
do  Servidorr e Perícia Médica

Diretora : Rosseli da Cossta Oliveira

COMUNICAÇÃO : 4443/2018
REGIONAL : Pouso Alegre
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 15ª SRE - Itajuba, 10109106 Ana 
Claudia Ferreira Mendonca de Oliveira – DII – 1 - Brazopolis - 2 - 
05/11/2018 A 06/11/2018 - 158.I, 13046958 Fernanda Marques de 
Souza – EEB – 3 - Itajuba - 4 - 06/11/2018 A 09/11/2018 - 158.I
32ª SRE - Pouso Alegre, 06451421 Claudia Aparecida Araujo – ATB 
– 1 - Pouso Alegre - 1 - 08/11/2018 A 08/11/2018 - 158.I, 06451421 
Claudia Aparecida Araujo – PEB – 3 - Pouso Alegre - 1 - 08/11/2018 A 
08/11/2018 - 158.I, 07375934 Silvana da Cunha Ribeiro de Lima – PEB 
– 3 - Pouso Alegre - 1 - 01/11/2018 A 01/11/2018 - 158.I, 08792632 
Margarett de Cassia Franco – PEB – 2 - Pouso Alegre - 1 - 09/11/2018 
A 09/11/2018 - 158.I, 11401916 Joao Lucas Rodrigues – PEB – 4 - Bom 
Repouso - 4 - 06/11/2018 A 09/11/2018 - 158.I, 11944998 Simone Apa-
recida Martins – PEB – 2 - Pouso Alegre - 1 - 05/11/2018 A 05/11/2018 
- 158.I, 12435129 Renata Andrade de Almeida – EEB – 3 - Cambui - 1 
- 06/11/2018 A 06/11/2018 - 158.I


